
R E S O L U Ç A O  N* 269 - DE 30 DE D E Z E M B R O  DE 1974

E H E N T A : ~  A p r o v a  o O r ç a m e n t o  Geral da U n i v e r s i d a d e

F e d e r a l  do Pará, para o e x e r c í c i o  de 1975,
$

e s t a b e l e c e  n o r m a s  para a sua e x e c u ç ã o  e dá 

p r o v i d ê n c i a s  c o r r e l a t a s .

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARA. no uso 

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Ge 

ral, e em c u m p r i m e n t o  à d e c i s ã o  do E g r é g i o  C o n s e l h o  Unlversltá

rio, em ses s ã o  r e a l i z a d a  no dia 30 de d e z e m b r o  de 1974, p r £

m u l g a  a s e g u i n t e

R E S O L U Ç A O ;

A]^t. 1* ■* Fic a  a p r o v a d o  o O r ç a m e n t o  G e ral da U n i v e r s i d a d e ^

d e r a l  do P a r á  para o e x e r c í c i o  f i n a n c e i r o  de

1975, d e c o m p o s t o  a nível de e l e m e n t o s ,  funções, 

p r o g r a m a s ,  a t i v i d a d e s  e p r o j e t o s ,  do lado da D e £  

pesa, e por c a t e g o r i a ,  do lado da R e c e i t a ,  como 

c o n s t a  do A n e x o  que faz p a r t e  I n t e g r a n t e  da p r £  

sente R e s o l u ç ã o .

P a r á g r a f o  ú n ico - Não I n t e g r a m  o p r e s e n t e  Orçameji

to G e ral r e c u r s o s  p r l v e n l e n t e s  

de f i n a n c i a m e n t o s  e x t e r n o s  ou 

I n t e rnos, c o n v i n l o s  e o u t r a s  fl^ 

tes e s p e c i a i s ,  com f i n s  próprloa 

aos q u a i s  não se a p l l c a r a o . . ^ s  

d i s p o s i ç õ e s  d e s t a  R e s o l u ç ã o ,  e 

que serão a p l i c a d o s  na f o rma 

d os r e s p e c t i v o s  Instruipentos de 

c ri a ç ã o ,  o b s e r v a d a s  as e x l g S ^  

c i a s  le g a i s  e r e g i m e n t a i s .

Art. 2^ ” A R e l t o r l ^  a d o t a r á  ou p r o p o r á  aos C o l e g l a d o s  .,atm

p e t e n t e s ,  t odas as m e d i d a s  c a b í v e i s  ao seu alcaji

•‘SE R V I Ç O  P Ú B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R A

C O N S E L H O  U N I V E R S I T Á R I O



C8 para: (a) c o n t e r  as d s s p a s a s  em nível c o m p a t ^  

vel com as d i s p o n i b i l i d a d e s ,  em cada casoj (b)a£ 

m e n t a r  a r e c e i t a  p r ó p r i a  da U n i v e r s i d a d e »  (c) ejk 

p a n d l r  a f o r m a ç ã o  de r e c e i t a s  de o u t r a s  fontes, 

d e s t i n a d a s  a p r o j e t o s  e s p e c i a i s ,  que p o s s a m  c o £  

t r i b u i r  para m i n o r a r  a p r e s s ã o  sobre os recur/sos 

do O r ç a m e n t o  G e r a l  a p r o v a d o s  por esta Resolução.

5 1^ - Com v i s t a s  ao d i s p o s t o  na a l í n e a  (a) d e £  

tja a r t igo, a l é m  do c o n t i d o  na p r e s e n t e  R £  

s o l u ç ã o  a R e i t o r i a  b a i x a r á  I n s t r u ç õ e s  f ^  

x a n d o  p r o c e s s o s  e d e f i n i n d o  c r i t é r i o s  que 

a s s e g u r e m  esse o b j e t i v o ,  n o t a d a m e n t e  em 

r e l a ç ã o  a d e s p e s a s  de c u staio.

í 2’ - Com v i s t a s  ao d i s p o s t o  na a l í n e a  (b) d e £  

te artigo, será f e i t a  r e v i s ã o  de a t u a l i z ^  

ção de t o d a s  as t a x a s  c o b r a d a s  pela pela 

U n i v e r s i d a d e  e p r o m o v i d o s  e s t u d o s  urger) 

tes para c o n v e r t e r  os s e r v i ç o s  de nature 

za i n d u s t r i a l  da m e s m a  em f o n t e  de receil 

ta, p r o i b i d a  a p r e s t a ç ã o  de s e r v i ç o s  g r £  

t u i t o s  ou de f a v o r  a t e r c e i r o s .

f 3 ’ - Com v i s t a s  ao d i s p o s t o  na a l í n e a  (c) d e £  

te a r t igo, a R e i t o r i a  c o n s t i t u i r á  A 8 s e s s £  

ria • a p e c l a l ,  c o o r d e n a d a  e a u p e r y i a l o n a d a  

pela S u b - R e l t o r l a  para A s s u n t o s  de P e s q u ^  

sa. P l a n e j a m e n t o  e D e s e n v o l v i m e n t o ,  que 

terá a I n c u m b ê n c i a  e x c l u s i v a  de p r o m o v e r  

c o n t a c t o s  e d e s e n v o l v e r  n e g o c i a ç õ e s  v i s a £  

do à o b t e n ç ã o  de r e c u r s o s  de f o n t e s  e x t r £  

o r ç a m e n t á r i a s .

Art. 3* - No s e n t i d o  de dar c u m p r i m e n t o  ao c o n s t a n t e  noa 

a r t i g o s  a n t e r i o r e s ,  no que r e s p e i t a  às n e c e s s i d ^  

de s  de P E S S O A L  d o c e n t e  da U n i v e r s i d a d e ,  a Sub- 

R e i t o r i a  p a r a  A s s u n t o s  de E n s ino, A d m i n i s t r a ç ã o  

A c a d ê m i c a  e S e r v i ç o s  de A p o i o  p r e p a r a r á  ” Jflano 

de A p l i c a ç ã o”, e n v o l v e n d o  t o d o s  o s  r e c u r s o s  d i £  

p o n í v e l s  n e s s e  e l e m e n t o  de d e s p e s a ,  em  c o n f r o n t o  

co m  as n e c e s s i d a d e s  p r e v i s t a s  p a r a  o ano letivo 

de 1975.

2.



f 1’ - 0 P l a n o  de A p l i c a ç ã o  a que se ra f s r e  este 

a r t i g o  c o m p r e e n d e r á  um d i a g n ó s t i c o  e uma 

a n a l i s a  c r í t i c a  p r e p a r a d o s  pela m e s m a  Sub- 

R e i t o r i a ,  sobre as r eais n e c e s s i d a d e s  d£  

c e n t e s  de cada D e p a r t a m e n t o ,  à luz de c o £  

f i c i e n t e s  p r o f e s s o r / a l u n o s ,  r e v e l a d o s  p£ 

la e x p e r i ê n c i a  e p e l o s  p r i n c í p i o s  da r£ 

f o r m a  u n i v e r s i t á r i a ,  n o t a d a m e n t e  o da d e £  

v i n c u l á ç ã o  do d o c e n t e  com a d i s c i p l i n a  e 

a p o s s i b i l i d a d e  de seu r e m a n e j a m e n t o  s£ 

g u n d o  as n e c e s s i d a d e s .

í 2’ - No P l a n o  de A p l i c a ç ã o  de que c u ida o p a r £  

g r a f o  a n t e r i o r  não serão a d m i t i d o s  b o l s Í £  

tas d o c e n t e s  nem p r o f e s s o r e s  horistas, a 

q u a l q u e r  título.

$ 3^ - A c o n c e s s ã o  de n o vas b o l s a s  d o c e n t e s  com 

r e c u r s o s  do O r ç a m e n t o  G e ral da U n i v e r s i d £  

de, para u t i l i z a ç ã o  d e n t r o  ou fora do E £  

tado e seja qual for a sua d e s t i n a ç ã o ,  f ^  

ca c o n d i c i o n a d o  à e x p a n s ã o  da v e r b a’ de Oij 

tros C u s t e i o a  que d e v e r á  ser e o l i c i t a d o  ao 

M i n i s t é r i o  da E d u c a ç ã o  e Cultura.

Art. 4® - A u t i l i z a ç ã o  dos r e c u r s o s  d e s t i n a d o s  a M e t « r i a l  

de ,C o n s u m o  d e v e r á  o b e d e c e r  à s i s t e m á t i c a  de p r £  

c e d i m e n t o s  e s t a b e l e c i d a  pela R e i t o r i a  s ao Plano 

A n u a l  de C o m p r a s  a ser e l a b o r a d o  pe l o  Departameji 

to de A d m i n i s t r a ç ã o  ate o dia 31 de j a n e i r o  de 

1975.

Art. 5* - R e l a t i v a m e n t e  a S E R V I Ç O S  DE T E R C E I R O S ,  f i c a m  ado 

t a d a s  as n o r m a s  a seguir:

a) s o m e n t e  s erão a t e n d i d o s  q u a i s q u e r  p e d i d o s  de 

p a s s a g e n s  no e s t r i t o  i n t e r e s s e  do serviço, V £  

d a d o  o a t e n d i m e n t o  a t e r c e i r o s ,  sem v í n c u l o  

c om a U n i v e r s i d a d e ,  salvo com r e c u r s o s  da c o £  

v e n i o s  e o u t r a s  f o n t e s  para os p r ó p r i o s  cbjja 

tivos, f i c a n d o  t a m b é m  d e t e r m i n a d o  que em qual^ 

q u e r  ca s o  s e rão u t i l i z a d o s  de p r e f e r ê n c i a  e a 

c r i t é r i o  da R e i t o r i a  t r a n s p o r t e s  por via de  ̂  

p g r f f c i a .  ô^fpâcialmsnte q u a n d o  o afas-tamshto
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da SQda for de d u r a ç ã o  m e d i a  ou longa, r e s e r  

v a d a s  as v i a g e n s  a é r e a s  para os d e s l o c a m e n t o s  

de c urta d u r a ç ã o  a s e r v i ç o  da U n i v e r s i d a d e i

(b) não será a u t o r i z a d a ,  s e não m e d i a n t e  o r d e m  ex
t —

p r e s s a  do G a b i n e t e  da R e i t o r i a ,  a p u b l i c a ç ã o  

de q u a i s q u e r  avisosi e d itais, n o t a s  e m a t e r ^  

al an á l o g o ,  nos j a m a i s  o f i c i a i s  da U n i ã o  e 

do E s t a d o  e na I m p r e n s a  d i á r i a  de B e l é m  ou f £  

ra de Belém, e s e m p r e  em p á g i n a  i n d e t e r m i n a d a ,  

com f i x a ç ã o  p r é v i a  do t a m a n h o  da p u b l i c a ç ã o ,se 

p o s s í v e l  e m  a p e n a s  um p e r i ó d i c o ,  e sempre sem 

t r a n s c r i ç ã o  m a s  a p e n a s  com r e m i s s ã o  aos atos 

ou d o c u m e n t o s  a que se r e ferem, p o s t o s  ã d i £  

p o s i ç ã o  dos i n t e r e s s a d o s  em l ugar certo, quaji 

do for o casoi

(c) fica a R e i t o r i a  a u t o r i z a d a  a t o m a r  as m e d i d a s  

que r e p u t a r  i n d i s p e n s á v e i s  para r e d u z i r  os 

g a s t o s  com os i tens "luz" e " C o m u n i c a ç õ e s " ,i£  

clu s i v e ,  se n e c e s s á r i o ,  f i x a n d o  c o t a s  de corji 

sumo por U n i d a d e ,  ó r g ã o  ou serviço.

Art. 6* - R e l a t i v a m e n t e  a E N C A R G O S  D I V E R S O S ;

(a) a U n i v e r s i d a d e  não a s s u m i r á  o p a t r o c í n i o  de 

q u a l q u e r  c o n g r e s s o ,  c o n f e r ê n c i a s ,  simpósios, 

s e m i n á r i o s ,  cursos, r e u n i õ e s  de q u a l q u e r  natij 

re z a  e r e a l i z a ç õ e s  a n á l o g a s ,  que i m p l i q u e m  

d e s p e s a  a c o n t a  do O r ç a m e n t o  G e r a l  a p r o v a d o  ps 

la p r e s e n t e  R e s o l u ç ã o .

(b) q u a l q u e r  h o s p e d a g e m  a c o n t a  do O r ç a m e n t o  G £  

ral da UFPa., a p r o v a d o  pela p r e s e n t e  Resolij 

ção, s o m e n t e  p o d é r á  ser a u t o r i z a d a  pela R e i t £  

ria, em p r o c e s s o  J u s t i f i c a d o ,  s e g u n d o  as d i £  

p o n i b i l i d a d e s  e os i n t e r e s s e s  da U n i v e r s i d a d e i

(c) a l é m  do d i s p o s t o  no art. 5®, J 3*, fi c a  tam 

bém s u s p e n s a ,  até u l t e r i o r  d e c i s ã o ,  a c o n c e s 

são de n o vas b o l s a s  d i s c e n t e s ,  ã c o n t a  de r £  

c u r s o s  do O r ç a m e n t o  G e r a l  da UFPa.

Art. 7* - As a q u i s i ç õ e s  de E q u i p a m e n t o s  e I n s t a l a ç õ e s  e de

M a t e r i a l  P e r m a n e n t e  s o m e n t e  serão e f e t u a d a s  m e d i

a n t e  e s t u d o s  p r é v i o s  f e i t o s  pela C o m i s s ã o  de Ass£s

4.



s o r a m e n t o  de C o m p r a s  (CACOM) c r i a d a  pela Resolij 

ção n ’ 232, ds 11 de J a n e i r o  de 1974, do Conse 

lho U n i v e r s i t á r i o .

í 1’ - A C A C O M  será p r e s i d i d a  pslo S u b - R e i t o r  de 

P e s q u i s a  e P l a n e j a m e n t o  e terá como mem 

bros os O l r e t o r e s  dos '^epartamentos de 

n a n ç a s  a de A d m i n i s t r a ç ã o  e dois A s s e s s £  

res d e s i g n a d o s  pelo Reitor.

í 2* - A C A C O n  d e v e r á  e l a b o r a r  o P l a n o  Anual de 

C o m p r a s  de M a t e r i a l  P-<rmanentG e E (ulp^a 

m e n t o s ,  c o m  base nas r e a i s  n e c e s s i d a d e s  

de ca d a  un i d a d e ,  bem como a s s e s s o r a r  o 

R e i t o r  na a n á l i s e  dos p r o j e t o s  e p e d i d o s  

de a q u i s i ç õ e s .

Art. 8 ’ - 0 D E F I N  p r e p a r a r á ,  m e n s a l m e n t e ,  b a l a n c e t e  de

a c o m p a n h a m e n t o ,  que s u b m e t e r á  à SUPLAN.

J 1’ - A S u P l a n  e m i t i r á  p a r e c e r  s o b r e  o b a l a n c e  

te de que t r ata o p a r á g r a f o  p r e c e d e n t e  , 

o f e r e c e n d o  r e c o m e n d a ç õ e s  para a p e r f e i t a  

e x e c u ç ã o  o r ç a m e n t á r i a ,  que e n c a m i n h a r á  

c o n j u n t a m e n t e  ao Reitor.

5 2’ - T o m a n d o  c o n h e c i m e n t o  da situa ç ã o ,  pelo
♦

p r o c e s s o  d e s c r i t o  n e s t e  artigo, o R e i t o r  

b a i x a r á  as i n s t r u ç õ e s  c o n j u n t u r a i s  que 

f o r e m  a c o n s e l h á v e i s  em cada caso.

Art. 9* - Na f o r m a  do c o n t i d o  no D e c r e t o - L e i  200, q u a i £  

qu e r  g a s t o s  ou c o m p r o m i s s o s  a s s u m i d o s  sem o b s e £  

v â n c l a  do p r e s c r i t o  na p r e s e n t e  R e s o l u ç ã o  não 

o b r i g a m  ã U n i v e r s i d a d e ,  sendo d e b i t a d o s  a quem 

lhes der causa, a l e m  dos p r o c e d i m e n t o s  adminifli 

t r a t i v o s  e de q u a l q u e r  o u t r a  n a t u r e z a  legal que 

c o u b e r e m .

Art. 10® - A R e i t o r i a  p r o m o v e r á ,  com p a r t i c i p a ç ã o  das U n ^  

dades, o r g ã o s  ou s e r v i ç o s  c o m  a t r i b u i ç õ e s  regl^ 

m e n t a i s  em cada caso, e s t u d o s  s o bre custos, e£ 

tre o u t ros, de :
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I - C o n c u r s o  V e s t i b u l a r »

II - S e r v i ç o  de T r a n s p o r t e s j

III - I m p r e n s a  U n i v e r s i t á r i a ;

IV - S e r v i ç o s  de M a n u t e n ç ã o .

Art. 1 1’ - A p r e s e n t e  R e s o l u ç ã o  entra em v i g o r  na dota de 

sua a p r o v a ç ã o ,  r e v o g a d a s  as d i s p o s i ç õ e s  em cori 

t r á r i o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F e d eral do Pará, em 30 

d*B d e z e m b r o  de 1974.

6.

Prof. Dr. CLOVIS C U N H A  DA GA M A  M A L C H E R

R e i t o r

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o



4500  ~ MINISTÚRIO DA UDUCAÇAO li CULTURA 

4SÕ2 ~ UNIVUUSIDADJ3 PUDURAL DO PARÂ

NATUREZA DA DESPESA

CÕDIGO e s p e c i f i c a ç ã o PARCIAL ELEMENTO CATEGORIA ECONÔMICA

3 . 0 . 0 .  0 Despesas Correntes 5 7 . 5 6 9 . 8 0 0  '

3 . 1 . 0 . 0 Despesas de Custeio 5 0 . 2 2 0 . 9 0 0

3 . 1 . 1 . 0 Pessoal 3 7 . 9 8 3 . 5 0 0

3 . 1 . 1 . 1 Pessoal Civil 3 7 . 9 8 3 . 5 0 0 •

01 Vencimentos e Vantagens Fixas 1 6 . 9 0 6 . 6 0 0 •

02 Despesas Variáveis 2 1 . 0 7 6 . 9 0 0

3 . 1 . 2 .  0 Material de Consumo 3 . 5 5 0 . 0 0 0 3 . 5 5 0 . 0 0 0 »

3 . 1 . 3 . 0 Serviços de Terceiros 7 . 0 3 7 . 4 0 0 7 . 0 3 7 . 4 0 0

3 . 1 . 3 . 1 Remuneração de Serviços Pessoais 450 .000

3 . 1 . 3 . 2 Outros Serviços de Terceiros 6 . 5 8 7 . 4 0 0 ,

3 . 1 . 4 . 0 Encargos Diversos 1 . 3 5 0 . 0 0 0 1 . 3 5 0 . Ó 0 0

3 . 1 . 5 . 0 Despesas de Exercícios Anteriores 300 .000 300 .0 0 0
f

3 . 2 . 0 . 0 Transferências Correntes 7 . 3 4 8 . 9 0 0 7 . 3 4 8 . 9 0 0

3 . 2 . 3 . 0 Transferências de Assistência  e . .

Previdência Social 2 . 5 3 4 . 3 0 0 2 . 5 3 4 . 5 0 0

3 . 2 . 3 . 1 Inativos 1 . 4 3 4 . 3 0 0 i

^ 3 . 2 . 3 . 3 Salario Família 1 . 1 0 0 . 0 0 0  ■

3 . 2 . 5 . 0 Contribuições de Previdência Social 4 . 6 6 4 . 5 0 0 4 . 6 6 4 . 5 0 0

3 . 2 . 7 . 6 Concessão de Bolsas de Estudo 150 .000 1 5 0 .0 0 0 -

4 . 0 . 0 . 0 Despesas de Capital . 1 0 . 8 0 6 . 0 0 0

4 . 1 . 0 . 0 Investimentos 1 0 . 8 0 6 . 0 0 0 •
1 0 . 8 Ô 6 .0 0 0

4 . 1 . 1 . 0 Obras Publicas 5 . 0 0 0 . 0 0 0 5 . 0 0 0 . 0 0 0 1 0 . 8 0 6 . 0 0 0

4 . 1 . 3 .  0 Equipamentos e Instalações 2 . 8 0 6 . 0 0 0 2. 8 06 .0 00

4 . 1 . 4 .  0 Material Permanente 3 . 0 0 0 . 0 0 0 3 . 0 0 0 . 0 0 0

T O T A L  , 6 8 . 3 7 5 . 8 0 0 6 8 . 3 7 5 . 8 0 0 6 8 . 3 7 5 . 8 0 0



n
O O j

ATTSXO 1 - R E C E I T A

^500 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

4562 . UIJIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CÓDIGO ESi^iCIFICAÇAO
-

.1000.00.00 Receitas Correntes ,

1200.00.00 Receita Patrimonial 30.000
■ 1210.00.00 . . Receitas Inobiliárias 30.000

1211.00.00- ;■ "Aluguéis e Arrendàmentos 30.000 •

■ 1211.01c00 ’ ‘ Aluguéis 30.000
I 5OO0OO.OO Receita Industrial 1 , 000.000
1590.00.00 Outras Receitas Industriais

1400.00.00 . Transferencias Ccrrentes 53.539.800 ^

1460.00.00 Contribuições 53.539.800

1461.00.00 Contribuições da União 53.539.800

1461.99.00 Outras Contribuições da União 53.539.800

3.000/(5^^I 5OO0OO.OO ri . . Receitas Diversas -

1590.00.00. • Outras Receitas Diversas

p '  3.000^^

3 .000.

1595.00.00 _ ' , Diversas Rendas

5 .000'̂. 1 5 9 5 .99.00 Outras Diversas Rendas •

. 2 OOO0.OO.OO Receitas de Capital , • 10.806.000

2500000.00 Transferências de Capital • 10.806.000

• 2 5 3 0 .00.00 Auxílios e/ou Contribuições . 10.806.000

2 5 3 1 . 00.00 Auxílios e/ou Contribuições
da União

10*805.000

2 . 5 3 1 . 99.00 Outros Auxílios e/ou outras 
Contribuições da União

T O T A L .

10.805.000

68.375.800
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O l o
w

I I

1,0 Dl'30 CO 
PSCJKTO /  
ATIVI3ADE ESIECIFICAÇXO

Ki:E’.:a}TO de 
DH:3P£3A

Oq<4-21882,0}1

ü^ducaçao o Ca)tura

Hnuino do 10 Grávi 

Ecüino Ke^ular 
llaíiutenção do Ensino

I

! Ensino de 20 Gráú 

Foruiaíjão para o Sotor Secundário 

084J1973.0J1 i Uanuteai.-ão do Ensino

0e'i40212.016

En.-Uno Superior

Administração Geral 

Adialnlutração do -^naino

I Pouquiuoa Ciontifloaa e Tecnolóijlcna 

0ft<i-í+0502.2ó3 j Deeenvolvíoento d« Pea^uloaa

Ensino de Graduação 

06442052.051 , üanutencjão do Enaino

I

fi' ; Ensino de PÓs Graduação

I; 0e4420õ2,p}l IHaautenção do Ensino

}.1.1.1.01 
?.1.1.1.02 
i.1.2.0.00 
?.1.3.2.00 
}.1.4.0.00 
5.2,3.3.00
3 .2 .5 .0 .0 0
4 .1 .5 .0 .0 0
4 .1 .4 .0 .0 0

ÜC" 
rFr;í;rj!iC

FCIITE Dí)3

! ;I"í!ílicWá 
' I PH6P!ÍI03

RECUIÍ303
T5:;:cr!;:ro?'33—
OUTÜAj KOfiTKS

I/E3ri'3A3

I

Cc-î oô M .000 
;;x).í)oo

■lírooeo IjO.OOO 
Jà.OCiy ÍO.OOO 
-ío.eec 10.000 
•4b-tOo *6.1CX)

te o o o  

ÍÚ.OCO

52 .'00  
rüTOOT
50.000

3 .1 .1 .1 .01 30.000
3 .1 .1 .1 .02 ! láso.ooo •
3 .1 .2 .0 .00 ASQ.OOO - -
3.1 .3 .2 .00 1 20.000 . -
3.1 .4 .0 .00 10.000 -
3.2 .3 .5 .00 10.100 -
3.2 .5 .0 .00 ^fis.ooo -
'i.1 .3 .0 .00 -
'1.1.4.0,00 ' 15.000

t .

i
1 “

1

3 ,1 .1 .1 .01 esoo.ooo
3.1 .1 .1 .02 7 li 2G. 000 - -
3.1 .2 .0 .00 1300.000 800.000 -
3.1 .3 .1 .00 
3 .1 .J .2 .00

250.000
r.'-í45.'ioo ^00.000

5.1.'<.0.00 I 250.000 - -
1 3 .1 .5 .0 .00  ! _ 2'/). 000 -

3..'?.3.3.00 3é't.H00 -
3.2 .5 .0 .00 1 .J',0.000
4 .1 .3 .0 .00

, ‘ ,400.000
-

't.l.'l.0.00
1

— “

3 .1 .2 .0 .00  1 300.000
5 .1 .3 .1 .00  1 - 100.000 -
5.1.3.2 .Ó0 - 150.000 -
3.1 .4 .0 .00 - 100.000 —

3.1 .1 .1 .01 7.Í26.600 .

5 .1 .1 .1 .02 • 12,330.900 -
3.1 .2 ,0 .00 íso.ooo 200.000 -
3.1 .5 .2 .00 800.000 330.000 -
3.1 .4 .0 .00  1 300.000 - -

i 3 .1 .5 .0 .00  i 50.000
i 3 .2 .5 .3 .00  1 630.000
1 3 .2 .5 .0 .00  í 2.287. ÍOO
i 4 .1 .3 .0 .00  j Tl-ffó.ôoô

4 .1 .4 .0 .00  1
1

2 .ST55.000 - -

j

3 .1 .5 .2 .00  i 50.000
5 .1 .4 .0 .00  !

_____/;_
300.000 - ■ -

C0ÜREKTE3 GAPIÍAL

TOTAL

ge:;al

1.178.'♦00

30.000

i.aas.ioo

35.000

1.920.100

<̂ .̂25.«.000 , 
24 .400 .200  /

2J.000.200

l.'í00.000

650.000

25.424.800

550.000

6:d.000

29.765.600

J

4 .541 .000

3ÍO.OCX). ; I

»««•» 11*̂ ri" *


